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PRÃseâfrrria unicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Pref'eito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. l' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n' 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercício de 2005, credito especial na
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação:
ORGAO: 02 - E)GCUTIVO MLTNICIPAL
UNIDADE: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
S{-,ts{.,ÍNIDADE: 08 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CUITURA
FIJNÇÃO: 13 _ CULTTJRA
SUBFLTNÇÃO: 392 _ DIFUSÃO CULTI.'RAL
PROGRAMA: OO2I - INCENTIVO AS PRODUÇÔES E MAMTESTAÇÔES CULTURA.IS
ATIVIDADE: 2 ttt - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÀO E
CULTURA
CATEGORIA ECONÔNflCA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 3l - Premiações Cult., AÍ1., Cient., Desport... e outras.R$ 3.000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 EXECUTIVO MLr'LIICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO
SI,.BUNIDADE: l0 FTUNDAÇÀO n4LntCtpel- DE ENSINO SUPERIOR
1236400172J21 - Gestão e Manutenção das Atividades da FUMESC
3390 32 Material de Distribuição Gratuita. ... ....... ..R$ 1.000,00
3390 33 - Passagens e Despesas com Locomoção .........................R$ 2.000,00

Art. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 4 de outubro de 2005
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo custear as despesas para aquisição
de um micro-computador, uma bicicleta e um discam paÍa premiar os alunos vencedores do
Concurso NOSSOS ARTISTAS a ser realizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Submetemos, em face do esse Projeto de Lei à apreciação dessa
Edilidade, na expectativa de que acolha a nele inserida.

Congonhas, 4 de
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, I 8 de outubro de 2.fi)5.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER

Versa o projeto sobre autorização & abertura de credito especial.

A compet&rcia de iniciativa é do Executivo, sendo que o prqeto foi por este proposto.

O projeto esui em consonância com a legish@ que rege a rnateria a sr,j4 a l*i 4.320164

A proposta foi acompanhada de jusificativa.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Ruâ padre Anrônio Conà, 163 , CentÍo - CoÍrgonhaíMG - Tel.: (31) 3731- 1840 - Sile: www.camaracongoúa5.m8.8ov.bÍ - E-mail: camaÍamc@conett.com br

Ref:.: Proieto de Lei 088/2005 - autoriza abeíura de crédito especial.
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Câmara Municipal de Congonhas
Palr."^a;^ e^^!l^-ra!. /i' Hur4"""r;fu&

Congoúas, 03 de novembro de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de l*i n" 0882fi)5 - Autoriza Abe rtura de Crédito Especial.

O Projeto visa auorizai aborarràdo crédio pspecial
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Rua PadrE.Arrônio corÍêa, 16l - ceDtro - congoíàasMc - Tel.: (31) 3731-18,10 - sic: wi,/wca!]&acoogoúas.og.gov.bÍ - E-oail: câmârqtrc@concr.com.br

RELA'TÓRIO

A abertura de credio está de acordo com a1,,er4.320/64, que rege a maténa.

Somos favoráveis à aprovaçâo do projeto.

O proieto e Iegal e constitucional. ,
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Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de l,ci n" 0EE/2fi)5 - Autoriza Abertura de Credito Especial.
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Secretaria Municipal de Educação".
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O Projeto visa autoffz'ar abertrrrf de crédito especial para üabilizar a
premiaçào dos alunos vencedores do crincirtso. *tgossoS Artistas" a ser realizado pela
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Rua Padre Adônio Conêa- I6j - Cenrro - Congornayvlc - Tel.: (31) 3731-18.+0 - Site: www.caoaÍacongoúa§.mg.gov.br - E-mail: camararnc@conctt.com.br

Congonhas, 03 de novembro de 2005.
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Câmara Municipal de Congonhas
Dà,t i*^a.xi"o C*.Ll*az,l- Áí. H"4^Á,h;ÁáÁé

Congonhas, l0 de novembro de 2(X)5

Comissâo de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de ki n' 0EE2fi)5 - Autoriza Abertura de Credito Especial.
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O Projeto visa autorizar úertura de crédito especial.

A abertura de crédito es1á de pordo comnl*i 4.320164, que rege a matéria.

No âmbito &sta Comissão não üslumbramos neúum óbice para aprovação
Ja maténa.

Somos favoráveis

Este é o nosso

/t t\
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CM C/mari

Rua Pad,. Ántônio conê0, I ó3 - cent,o - congonhas^4c - Tel.: (31) 3731- 1840 - site: wwwcrmaracongonhas.urg.govbr - E-mail: canaramc@c. efi.com.br
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Câmara Municipal de Congonha
Pal";.r.;r* &ll*,ut. /a Hr^,lr.t*;/a/t

Congonhas, 1o de dezembro de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Proieto de Lei no 088/2005 - Autoriza abertura de crédito especial.

RELATORIO

O projeto de Lei no 08812005, de autoria do Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente êm Plenário, retoma a esta comissão para
elaboração da redação final.

Obedecendo aos requisitos da técnica legislativa, não foram
promovidas coneções de linguagem e forma, nos termos do Regimento lnterno
desta Casa.

Este éo nosso relatóno

Relator
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Rua padÍe Anrônio Conêa, l6l - CenlÍo - CongoúaíMc - Tel.: (31) l73l-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.Sov.br - E mail: camaümc@conett.c0m.br

REDAÇÃO FINAL



Câmara Municipal de Congonhas
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REQUERT M ENTO CMC/N" 347 t2005

Exmo.Sr
Vereador Múcio Corrêe Evangeliste
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

AÍt. 275 - A rcdação finel será discutida e votâda depois de sua
publicação, salvo se o Plenário a dispensar 4 requerimento de Vereador.

§ l" - Admitir-se.á emenda à redaçâo Íinal somente quando seja para
despojá-ta de obscuridade, contrediçâo ou improbidade lingüistica.

§ 2" - aprovade a emenda, volterá a metéria à Comissão, para novâ
redação Íinal.

§ 3" - Se a nove redação Íind for rejeitâdâ' será o projeto mais uma
vez encaminhado à Comisúor eue t reclaborará' coosiderendo'se aprovada se

contrâ ela não votâr a maioria absoluta dos compotreotes da Edilidade

Câmara Municipal, aos 29 de novembro de 2005

Vereadores

o
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LEITURA EM PI.ENARIO
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Rua pâdre Anrônio corrêa, I63 - Ceflrro - ConSoúas/MG - Tel,: (11) 3731- 1840 - Siter www.caoaÍacongonha§.mg.gov.bÍ - E-Íoail: camaramc@conett com.br

Os Vereadores que o presente subscrevern, em conformidade com o
texto regimental vigente, ouvido o Plenário, Íequer que os projetos de leis n' 088/2005 e
09612005, que autorizam abertura de crédito especial, sejam dispensados de votação
pelo Pleniírio dos pareceres de redação final emiüdos pela comissão de Legislação
Justiça e Redação final nos termos do art. 275, a4n\ do Regimento Interno, que diz.
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N' CMC/SE/55E/2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
06ll2/2005

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa" na Reunião Ordiruíria realizzda em 29 de novembro, no Salão Nobre da Câmara.
quais sejam:

Projeto de Lei n' 0E8/2005 que autoriza abertura de credito especial - aprovado em l,
discussão e votação simbólica por 8 votos favoráveis e em 2u discussão e votação simbólica
por 07 votos favoráveis (Proposição de Lei n" 088/2005).

Projeto de Lei n' 096/2005 que autoriza abertura de credito especial - aprovado em 1"

discussão e votação por unanimidade e em 2" discussão e votação simbólica por 07 votos
favoráveis (Proposição de Lei n' 086/2005).

Projeto de Lei n' 102/2005 que dispõe sobre a organização, a estrutura orgânica e os
procedimentos da Administração Direta do Município de Congoúas.MG - aprovado em
única discussão e votação simbólica por 06 votos favoráveis e 0l voto contrário. (Proposição
de Lei n' 085/2005).

Projeto de Lei n" 0l0E/2005 que autoriza o Poder Executivo a instituir o "Programa
Municipal de retirada de familia em áreas de risco de desabamento.PROFAR - aprovado em
única discussão e votação poÍ 7 votos favoÍáveis (Proposição de Lei n'087/2005).

Respeitosamente

MUCIO CORREA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/mgrm



Câmara Municipatr de Congonhas
PatraÁ,*.ô+Âa C^llr -t. á^ Hrn,anU.rl"

rnorosrçÃo DE LEr N" oaE/2oos

Autoriza abertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e eu. PreÍbito, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. l" Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas,
autorizado a abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que
aprovou o Orçamento do Município de Congonhas para o exercicio de 2005, credito especial
na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MLNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNIDADE: 08 - DTRETORTA DE EDUCAÇÀO e CUlrUne
FI.JNÇÀO: lr - CULTURA
SUBFUNÇÃO: 3e2 - DIFUSÂO CULTURAL
PROGRAMA: O02l - TNCENTTVO ÀS PRODUÇÕES E MANTFESTAÇÕES CULTURATS
ATIVIDADE: 2.I1I DESEM/OLVIIúENTO DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E
CULTURA
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÀÔ: 90 Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 3 I - Premiações Cult. Art. Cient. Desport. . R$ 3.000,00

Àrt. 2" Para.atender ao disposto no artdo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento correlte, na seguirrte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTM MUNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIAMUÀTICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBI.JNIDADE: IO _ FI,INDAÇÀO ITILINTCIPEI DE ENSTNO SUPERIOR
1236400172-121 - Gestão e Manutenção das Atividades da FUMESC
3390.32 - Material de Distribuição Gratuha , R$ 1.000,00

3390.33 Passagens e Despesas com Locomoção .........................R$2.000,00

AÍ.3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Munici de de dezembro de 2005

\
Mt]CIO CORREA VANGE ISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

CMCimari
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L . ,. Iq .PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS,]

I

LEI N." 2.565. DE 12 DE DEZEMBRO Df, 20C5.

Artonza abertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,

Prefeito Munioipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercicio de 2005, crédito especial na

importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTM MUMCIPAL
UNIDADE: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUMDADE: 08 - DIRETOzuA DE EDUCAÇÀO r CUTTURA
FUNÇÃO: ]3_CULTURA
SUBFUNÇÀO: 392, DIFUSÃO CULTURAL
PROGRAMA: OO2I - INCENTIVO AS PRODUÇÕES E MANTFESTAÇÕES CULTURÁJS
ATIVIDADE: 2.III _ DESE]..N/OLVIMENTO DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E
CULTURA
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 * DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Direras
ELEMENTO DA DESPESA: 31 - Premiações Cult., Art., Cient-, Desport.... e outras,R$ 3.000,00

Àrt.2o Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTM MUMCIPAL
UNTDADE: 07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNIDADE: IO _ FIUNDAÇÀO MIJNICIPAL DE ENSINO STJPERIOR
1236400172.121 - Gestão e Manutenção das Atividades da FUMESC
339032- Material de Distribuição Gratuita.............. . ,.R$ 1.000,00

3390 33 - Passagens e Despesas com Locomoção ........................R$ 2.000,00

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 12 de dezembro de 2005 0r/)'
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PRAÇA PRESIDENÍE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 3et15-000 - TEL.: (31) 3731 ! 300 - Flü: (31) 3731 1240 - www.congonhas.mg.govbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRE'IO N.'4.I64. DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005.

Abrc cródito especial.

O Prefeito de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 31, inciso I, alinea "c", da Lei Orgânica do MunicÍpio, e pela Lei n.'
2.480. de 29 de dezenrbro de 2004 e Lei 2.565. de l2 de dezembro de 200r.

Art. l" Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas. autorizado a abrir
nos anexos da Lei Municipal n" 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o Orgamento
do Município de Congonhas para o exercicio de 2005, crédito especiai na importância de

R$ 3.000,00 (três mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte rlotação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MUMCIPAL
UNIDADE: 07 - SECRETAzuA MUMCIPAL DE EDUCAÇÀO
SUBUNIDADE: 08 - DIRETORTA DE EDUCAÇÀO B CUlrUna
FUNÇÃO: 13 _ CTILTTJRA
SI,tsFUNÇÃO: 392 . DIFUSÃO CIJLTURAL
PROGRAMA: OO2I _ TNCENTIVO AS PRODUÇÔES E MA TIFESTAÇÕES CULTURAIS
ATIVIDADE: 2.III - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E
CULTURA
CATEGOzuA ECONÔMICA: 3 -DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÀO: 90 - Apticações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA:31 - Premiações Cult., Art., Cient., Desport.... e outras.R$ 3.000,00

AÍ. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento correntq na seguinte dotação;
ORGAO, 02 _ EXECU-TIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÀO
SUBUNIDADE: IO. FruNDAÇÃO MUMCIPAL DE ENSINO ST'PERIOR
1236400172.121- Gestão e Manutenção das Atividades da FUMESC
3390 32 - Material de Distribuição Gratuita........... .. . . . . . R$ 1.000,00

3390 33 - Passagens e Despesas com Locomoção ........................R$ 2.000,00

Art. 3' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 12 de dezembro de 2005.
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